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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2020
______________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/20 – Institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Três Passos.

PROJETO DE LEI Nº 39/20 - Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5002, de 21 de outubro de 2014, a qual reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Três Passos.
As alterações foram solicitadas pela Diretora Presidente do Instituto de Previdência, como forma de tornar esta lei mais eficiente e em consonância com a legislação federal.

PROJETO DE LEI Nº 41/20 – Institui o novo Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos-RS.

PROJETO DE LEI Nº 42/20 – Institui o novo Código de Obras do Município de Três Passos-RS.

PROJETO DE LEI Nº 43/20 – Dispõe sobre o Plano de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Três Passos-RS (Lei municipal nº 3.209, de 1995).

PROJETO DE LEI Nº 44/20 – Institui o novo regramento sobre o parcelamento do solo para fins urbanos do Município de Três Passos-RS (Lei municipal nº 3.212, de 1995).

PROJETO DE LEI Nº 48/20 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer cessão de uso do imóvel objeto da matricula nº 14.722, do registro de imóveis de Três Passos/RS. à companhia Rio Grandense de Saneamento Básico (Corsan).

A Cessão de uso se dará sobre área de dimensões 10X15m, situada na Rua Dom Pedro I, nº 471, área esta anexa a Escola Municipal de Ensino Fundamental João Padilha.

No local, a CORSAN instalará um reservatório metálico, com a capacidade de 100m³, tendo por objetivo melhorar o abastecimento junto aos bairros Ildo Meneghetti, Operário e Weber.

____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/20 

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_________________________________________________________________
RELATOR  WILLIAN:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: __DdeLink__315_221506229711]___________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI Nº 39/20

· Este projeto está aguardando o envio de mensagem retificativa por parte do Executivo Municipal, tendo em vista alterações que precisam ser feitas na sua redação, conforme orientação técnica, em relação à tecnica legislativa, bem como alguns pontos que foram solicitados pela Diretoria do Instituto de Previdência.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETOS DE LEI Nºs 41/20 A 44/20

· Estes projetos estão aguardando a análise do projeto de lei complementar nº 2/20 (Plano Diretor), bem como a orientação técnica e a elaboração de tabela comparativa entre a redação atual das leis e as propostas de alteração.
____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI Nº 48/20

· [bookmark: __DdeLink__220_22150622972]Solicito a orientação técnica deste projeto.
______________________________________________________________________
RELATOR  EDIVAN:


· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: __DdeLink__315_22150622971]___________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES.
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